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EDITAL CONVOCATÓRIO 
Pregão Eletrônico N° 2023.06.12.1 

V Parte: PREÂMBULO 

A Prefeitura Municipal de Barro sito à Rua José Leite Cabral, n° 246, Centro, Barro - Ceará, por 
intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela Portaria n° 516D/2023, de 
02/05/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados 
será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO  que 
será regido pelo Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, subsidiariamente a Lei Federal n° 
8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, o que determina as 
Leis complementares n°123/2006 e n° 147/2014 e suas alterações e demais exigências deste Edital. 
A presente licitação será no Portal de Compras do Município, através do site 
www.licitabarro.com.br. 

2' Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

1.0 - DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de Kits Pedagógicos destinados aos alunos da 
Rede Municipal de Ensino da Secretaria Municipal de Educação de Barro/CE, conforme anexos, 
partes integrantes deste edital. 

2.0 - DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO. 
2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios: 
www.tce.ce.gov.br/licitacoes; www.barro.ce.gov.br e www.licitabarro.com.br 
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: 
www.licitabarro.com.br 

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 15 de junho de 2023, às 08:30horas. 
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 28 de junho de 2023, às 08:30 horas. 
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 28 de junho de 2023, às 09:00 horas. 
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o horário de Brasília/DF. 
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e 
oito horas) a contar da respectiva data. 

4.0 - DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 
4.1. A sede da Prefeitura Municipal de Barro/CE, está localizada na Rua José Leite Cabral, n° 246, 
Centro, e a sede da Comissão de Licitação encontra-se localizada na Rua Alaíde Feitosa, n° 140, 
Jardim São Francisco. 

5.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das dotações orçamentárias constantes no 
quadro abaixo: 
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órgão
10 

Unid. Orç. 
03 

Projeto/Atividade
12.361.0231.2.072.0000 

Elemento de Despesa 
3.3.90.30.00 

6.0 - DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de 
Compras do Município de Barro/CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM 
TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA - Avenida República do Líbano, n° 251, Sala 1408 — 
Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 15.464.263/0001-29). 
6.1.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras do Município 
de Barro, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua 
forma eletrônica. 
6.1.2. Para efetuar o cadastro no Portal de Compras do Município de Barro, o fornecedor deverá 
acessar a página www.licitabarro.com.br, no link "Seja um fornecedor", deverá preencher o 
formulário com as informações obrigatórias (campos sinalizados como "campo obrigatório") e 
anexar a documentação de credenciamento descrita na página. 
6.1.3. O fornecedor deverá enviar todos os arquivos em um único documento e me seguida, clicar 
no botão "Salvar". 
6.1.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal 
de Compras do Município da Prefeitura Municipal de Barro — PMB e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
6.1.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
6.1.6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
6.1.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 
6.1.8. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
6.1.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através 
da empresa associada (mencionada no item acima) pelo telefone (81) 3877-1397, ou através do e-
mail: comercial@gmcontato.com.br. 
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias 
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e 
limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente 
estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal 
de Barro, e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital. 
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao 
documento Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as 
penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza 
seja compatível com o objeto licitado. 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e 
as cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como 
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critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em 
seu Capítulo V — DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal de 
Compras do Município (Sistema GM Tecnologia) no site www.licitabarro.com.br, o exercício da 
preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006. 
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
6.7.1. E vedada a participação de pessoa fisica e jurídica nos seguintes casos: 
6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração; 
6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, 
recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração; 
6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição; 
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu 
quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal 
Direta ou Indireta; 
6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; 
6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 

7.0 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da GM 
Tecnologia, no Portal de Compras do Município através sítio eletrônico www.licitabarro.com.br,
os documentos de habilitação exigidos neste Edital. Com relação à proposta inicial, basta que a 
mesma seja cadastrada (preenchida), com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, 
até a data e o horário estabelecidos no item 3.2 deste Edital, não sendo necessário o envio da 
proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo. 
7.1.1. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do 
Objeto Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta 
com o objeto licitado. 
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtida junto ao Portal de Compras do Município, 
através do Sistema GM Tecnologia, no endereço eletrônico  www.licitabarro.com.br.
7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 
43, § 1°, da Lei Complementar n° 123/2006. 
7.4. No campo "Informações adicionais", deverão constar necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o 
disposto no ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca 
e/ou fabricante do produto; b) Preço global do lote cotado em algarismos; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
d) Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a 
marca de modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "MARCA PRÓPRIA". 
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa 
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de que trata o artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e a 
documentação de habilitação, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico no 
site www.licitabarro.com.br.
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles 
apresentados, até a abertura da sessão pública. 
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento das propostas. 
7.9. Será vedada a identificação do licitante. 
7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens/prestação de serviços. 
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por 
meio do Sistema GM Tecnologia, no Portal de Compras do Município, através do sítio eletrônico 
www.licitabarro.com.br, até a data e horário estabelecidos no item 3.2 deste Edital, acarretará na 
inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

8.0 - DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade 
das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores 
globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente 
estas participarão da etapa de lances. 
8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado 
Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na 
fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no 
Termo de Referência, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser 
igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na 
proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do 
referido no Termo de Referência. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
8.5.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem 
omissas, vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento; que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos 
aspectos tributários; ou que contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços 
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unitários simbólicos, preços irrisórios ou com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas 
ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificação do licitante. 
8.5.2. Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços 
unitários e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (TERMO DE REFERÊNCIA). 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

9.0 - DA ETAPA DE LANCES 
9.1. 0(A) pregoeiro(a) dará início à sessão publica no horário previsto no subitem 3.3, e em 
seguida a etapa competitiva, quando, então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão 
ser apresentados exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote/item. 
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante no Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do 
item deverá ser inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou 
na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do 
referido Termo de Referência. 
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da GM Tecnologia fará sorteio. 
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos 
demais participantes. 
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o 
sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando 
possível, sem prejuízos dos atos realizados. 
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a 
divulgação. 
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte 
do próprio licitante. 
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 
31, inciso II c/c Art. 33, do Decreto Federal n° 10.024/2019, observado os seguintes termos: 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 
a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o 
sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas 
com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em 
até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão 
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
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9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em 
ordem crescente de vantajosidade. 
9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o 
reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de 
classificação, possam ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso 
até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5. 
9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6. 
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo 
Decreto n° 8538/2015. 
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como 
ME ou EPP. 
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

10.0 - DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no Edital. 
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 
7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme 
disposições do edital. 
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, 
através de e-mail (licitacao@barro.ce.gov.br) a proposta de preços final e, se necessário, 
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documentação complementar, devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a 
negociação referida no item 10.1 deste edital. 
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas 
horas), acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por 
meio do Sistema GM Tecnologia, no Portal de Compras do Município, através do sítio eletrônico 
www.licitabarro.com.br, até a data e horário estabelecidos no item 3.2 deste Edital, acarretará na 
inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

11.0 - DA PROPOSTA DE PRECOS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA) 
11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor 
lance, nos termos do Anexo II — Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, 
devendo a última folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de 
habilitação, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as 
especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto e 
demais informações relativas ao bem ofertado. 
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na 
desclassificação da mesma. 
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão. 
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no 
edital. 
11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus 
atinentes à entrega do objeto. 
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de 
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das 
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao 
mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 
11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 
11.7.1. No pregão eletrônico, a desistência de proposta somente pode ocorrer até a abertura da 
sessão pública (Art. 26, § 6°, do Decreto Federal n° 10.024/2019) c/c entendimento recente do 
Tribunal de Contas da União — TCU, Acórdão e 2132/2021. 

12.0 - DA HABILITAÇÃO 
12.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF; 
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver; 
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio; 
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais; 
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União; 
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) — CND; 
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST; 

CNPJ: 07.620.396/0001-19 • RUA ALAIDE FEITOSA, 140— BAIRRO JARDIM SÃO FRANCISCO — CEP.63380-000 — BARRO/CE 
SITE: http://www.barro.ce.gov.br EMAIL: licitacao@barro.ce.gov.br 

FONE (0**88) 3554-1612 

47 



GOVERNO MUNICIPAL DE 

Ba
Borro melhor poro todos. .5,is  52  'Re 

À17

j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhada de documentos de eleição de seus administradores; 
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do Licitante; 
1) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício; 
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 
o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado; 
0.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser 
apresentado com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de 
documento de identificação do signatário para confrontação da assinatura; 
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7° da Constituição Federal; 
12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido 
emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se 
emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 
inscrições. 

13.0 - OUTRAS DISPOSICÕES 
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de 
pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 
11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) 
pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual 
período, conforme dispõe a Lei Complementar n° 123/2006. 
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) 
pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

14.0 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o 
estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a 
contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a 
média de preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade. 
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata. 
14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o 
licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços. 
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14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que 
cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite 
máximo do referido Termo de Referência. 
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2°, 
da Lei Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado 
na ordem de classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor 
lance registrado, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência. 

15.0 - DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS: 
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, 
ou conflitos com as exigências deste edital. 
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no 
processo em epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2 . A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16.0 - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO 
CONVOCATÓRIO 
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a) 
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço licitacaoW,barro.ce.gov.br, informando o 
número deste pregão no Portal de Compras do Município, através do sistema da GM Tecnologia e o 
órgão interessado. 
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, 
Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para 
pessoa fisica) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e 
email). 
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail 
àqueles que enviaram solicitações. 
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, no Portal de Compras 
do Município, através do sistema no site www.licitabarro.com.br, ou pelo e-mail 
licitacaoW,barro.ce.gov.br.
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se 
dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública. 
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma 
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta. 
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16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização o 
certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.0 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de 
interpor recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias 
para apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, no Portal de Compras do Município, 
através do sistema no site www.beitabarro.com.br, ou pelo e-mail licitacao barro.ce.gov.br. Os 
demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que 
começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata 
dos autos. 
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 
nos termos do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) 
Pregoeiro(a) estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
17.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no 
endereço eletrônico constante no subitem 2.2 deste edital. 

18.0 - DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGACÃO 
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. 
Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem 
desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o 
objeto ao vencedor. 
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o 
presente processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentação escrita. 
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

19.0 - DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais. 
19.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
I — advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
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a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II — multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que 
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
III — suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Barro, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
19.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do 
item 19.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
19.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, 
será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
19.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.2 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
I — praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II — demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados; 
III — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
19.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
19.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa 
de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, 
por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
19.8. As sanções previstas no item 19.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para firmarem o Termo de Contrato, de acordo com este 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

20.0 - DA CONTRATAÇÃO 
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20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas 
neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou 
recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que 
respeitada à ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita 
a negociação, assinar o contrato. 
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis 
à contratação estão definidas no Anexo IV — Minuta do Contrato, parte deste edital. 

21.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente 
revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de 
terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à 
indenização ou reembolso. 
21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 
licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente na 
proposta e na documentação de habilitação. 
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não 
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate 
de originais. 
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-
ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em 
dia de expediente na Prefeitura Municipal de Barro. 
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta 
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua 
autenticidade. 
21.9. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o 
devido protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional 
licitacaoW,barro.ce.gov.br, ou no próprio chat da plataforma do site www.licitabarro.com.br
"sala virtual" onde estará acontecendo o certame. 
21.10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o 
pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou 
móvel, como forma de garantir a lisura do certame. 
21.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente. 
21.12 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa. 
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21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável per() 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão; 
21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao 
cumprimento dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento 
como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste 
Edital, e art. 37 da Lei Complementar n° 123/2006, independentemente da adoção de providências 
quanto à responsabilização penal, com fundamento no art. 299 do Código Penal Brasileiro. 
21.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 
será o da Comarca de Barro, Estado do Ceará. 

22.0 - DOS ANEXOS 
22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO I - Termo de Referência (Projeto/Orçamento Básico) 
ANEXO II - Proposta de Preços 
ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor 
ANEXO IV - Minuta do Contrato 

Barro— CE, 12 de junho de 2023. 

Heitor F nandes Felix 
Pregoeiro Oficial do Município 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Pregão Eletrônico n° 2023.06.12.1 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Fis  5 9 

4tv

1- OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1 - Aquisição de Kits Pedagógicos destinados aos alunos da Rede Municipal de Ensino da 
Secretaria Municipal de Educação de Barro/CE, conforme especificações contidas nos anexos deste 
Edital. 

1.2 - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
1.2.1 - Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGAI:), 
em sua forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as 
disposições do Decreto Federal n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto n° 9.488/2018 e Decreto 
Federal n° 10.024/2019, subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/02, ao 
que determina a Lei Complementar n°123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014 e outras normas 
aplicáveis à espécie. 
1.2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), 
observando todas as condições definidas no edital e seus anexos. 
1.2.3 - A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário 
de cada item. 
1.2.4 - A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela 
administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote. 

2- JUSTIFICATIVA 
2.1 — DA AQUISIÇÃO/NECESSIDADE 
2.1.1 - A contratação de empresa para fornecimento de kits pedagógicos faz necessária para garantir 
melhor condição de estudo aos alunos da rede pública municipal. A futura contratação propiciará 
melhor desempenho daqueles que fazem uso deste tipo de material, garantindo as condições 
mínimas necessárias para a educação dos alunos. 

2.2 - DA DIVISÃO POR LOTES 
2.2.1 - Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em "LOTES" em 
virtude dos mesmos guardarem compatibilidade entre si e estarem divididos por faixa educacional, 
ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos/bens e pela forma de entrega, observando-se, 
inclusive as regras mercadológicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a não prejudicar a 
concorrência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa. 
2.2.2 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um 
número muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a 
coordenação das atividades, pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para 
fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de 
julgamento "Menor Preço por Lote", contudo, havendo a divisão, como já mencionado, com base 
na semelhança dos produtos/bens unificados em seus respectivos lotes, o que assegura uma maior 
amplitude na concorrência e uma maior segurança e exatidão no fornecimento dos produtos, os 
quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da Administração, com esta composição de 
lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de tal forma, atrasos na entrega, 
entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e solução de continuidade nas funções 
primordiais desta Administração Pública, ocasionada pela não integralidade dos produtos/bens 
imprescindíveis ao atendimento do Interesse Público, com relação aos itens componentes do 
respectivo lote. 
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2.2.3 - No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais 

vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e 

encarece o contrato final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem 

maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na 

divisão por lote do objeto em tela, há um grande ganho para a Administração na economia de 

escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e, consequentemente, numa 
redução de preços a serem pagos pela Administração. 

3- DO FORNECIMENTO 
3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha 
abaixo: 

Lote 01 — Kit Pedagógico (Ensino Infantil) 
Item Descrição do Item Unid. Qtde Vr. Unit. Vr. Total 

01 

MOCHILA PEQUENA PARA ENSINO INFANTIL, MEDINDO: 
LARGURA DE 27CM/ ALTURA 31CM/ PROFUNDIDADE: 
8CM MATERIAL: NYLON 70 PLASTIFICADO IMPERMEAVEL 
ALMOFADADA: AS COSTAS PARA MAIOR CONFORTO E 
ISOLANTE CONTRA IMPACTOS COM ESPUMA PAC 4MM 
FORRADA EM NYLON RESINA. MOCHILA PEQUENA PARA ENSINO 
INFANTIL, MEDINDO: LARGURA DE 27CM/ ALTURA 31CM/ PROFUNDIDADE: 8CM 
MATERIAL: NYLON 70 PLASTIFICADO IMPERMEAVEL ALMOFADADA: AS COSTAS 
PARA MAIOR CONFORTO E ISOLANTE CONTRA IMPACTOS COM ESPUMA PAC 
4MM FORRADA EM NYLON RESINADO E COSTURADA PARA MELHOR FIXAÇÃO 
COM CABEDAL EM TODA SUA EXTENSÃO, COM 2 BOLSO EXTERNO NAS 
LATERAIS EM TELA, E COM BOLSO FRONTAL COM FECHAMENTO EM ZIPER, COM 
ALÇA DE MÃO EM CADARÇO 30MM ALÇA NAS COSTAS: ALMOFADADA COM 
ESPUMA, REVERTIDA DE POLIESTER CADARÇO 25MM, CONFORTA VEL, COM 
REGUL4GEM DE TAMANHO FECHO DE CORER: ZIPER GRANDE, REFORÇADO, 
COBERTOS PARA MAIOR SEGURANÇA E FIXAÇÃO RESISTENTE ACABAMENTO 
INTERNO. (Ensino Infantil) 

UNID 850 163,00 138.550,00 

02 

ESTOJO EM NYLON 70 IMPERMEAVEL NA COR AZUL 
MARINHO NO TAMANHO 19CM X 8CM X 6CM , COM 
ZIPER N°08 NA COR AMARELA COM CURSOR NIQUELADO 
N°08, NA PARTE SUPERIOR PERSONALIZADA COM O 
TEMA NA PARTE FRONTAL, COM LOGOMARCA DO 
MUNICÍPIO EM 3 CORES. ESTOJO EM NYLON 70 IMPERMEAVEL NA COR 
AZUL MARINHO NO TAMANHO 19CM X 8CM X 6CM , COM ZIPER N°08 NA COR 
AMARELA COM CURSOR NIQUELADO N°08, NA PARTE SUPERIOR 
PERSONALIZADA COM O TEMA NA PARTE FRONTAL, COM LOGOMARCA DO 
MUNICÍPIO EM 3 CORES. (Ensino Infantil) 

UNID 850 23,77 20.204,5 

03 

SQUEEZE PEQUENA — ESPECIFICAÇÃO: PLÁSTICA COM 
CAPACIDADE DE 300 ML — SQUEEZE EM PLÁSTICO 
RESISTENTE E FLEXÍVEL COM CAPACIDADE DE 300 ML 
FEITO DE POLIETILENO E PEAD ATÓXICO COM TAMPA 
ROSQUEÁVEL COM BICO. PRODUTO LIVRE DE BPA — 
ESPECIFICAÇÃO: COR DO CO. SQUEEZE PEQUENA - 
ESPECIFICAÇÃO: PLÁSTICA COM CAPACIDADE DE 300 ML - SQUEEZE EM 
PLÁSTICO RESISTENTE E FLEXÍVEL COM CAPACIDADE DE 300 ML FEITO 
DE POLIETILENO E PEAD ATÓXICO COM TAMPA ROSQUEÁVEL COM 
BICO. PRODUTO LIVRE DE BPA - ESPECIFICAÇÃO: COR DO COPO DO 
SQUEEZE: BRANCA COM TAMPA AZUL, IMPRESSÃO: COM LOGOMARCA 
DO MUNICÍPIO EM 3 CORES NA TÉCNICA DE PINTURA SILKSCREEN. 
TAMANHO DA IMPRESSÃO: 8 CM DE ALTURA E 6 CM DE LARGURA. 
(Ensino Infantil) 

UNID 850 16,70 14.195,00 

04 

BORRACHA N° 40: BORRACHA NATURAL, MATERIAL 
ATÓXICO, EM EMBALAGEM ORIGINAL SELO DO INMETRO 
PROCEDÊNCIA NACIONAL. 
BORRACHA N° 40: BORRACHA NATURAL, MATERIAL ATÓXICO, EM EMBALAGEM 
ORIGINAL SELO DO INMETRO PROCEDÊNCIA NACIONAL (Ensino Infantil) 

UNID 850 1,63 1.385,50 
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05 

LÁPIS PRETO SEXTAVADO GRAFITE N°2: FABRICADO COM 
MADEIRA REFLORESTADA COM SELO FSC, CÓDIGO DE 
BARRA E IDENTIFICAÇÃO DA INDÚSTRIA E 
ECONOMICAMENTE CORRETO, COM FORMATO 
SEXTAVADO, SELO DO INMETRO PROCEDÊNCIA 
NACIONAL LÁPIS PRETO SEXTAVADO GRAFITE N°2: FABRICADO COM 
MADEIRA REFLORESTADA COM SELO FSC, CÓDIGO DE BARRA E IDENTIFICAÇÃO 
DA INDÚSTRIA E ECONOMICAMENTE CORRETO, COM FORMATO SEXTAVADO, 
SELO DO INMETRO PROCEDÊNCIA NACIONAL. (Ensino Infantil) 

UNID 850 1,07 909,50 

06 

GIZ DE CERA COM 12 CORES PEQUENA: GIZ DE CERA 
INTEIRO, CORES SORTIDAS, COM A COR DAS MINAS 
EXPOSTAS NA CAIXA, SENDO AS TINTAS NÃO TÓXICAS, 
TODOS APONTADOS. GIZ DE CERA COM 12 CORES PEQUENA: GIZ DE 
CERA INTEIRO, CORES SORTIDAS, COM A COR DAS MINAS EXPOSTAS NA CAIXA, 
SENDO AS TINTAS NÃO TÓXICAS, TODOS APONTADOS. (Ensino Infantil) 

UNID 850 12,13 10.310,50 

07 

LÁPIS DE COR COM 12 CORES: LÁPIS DE COR INTEIRO, 
GRANDE E SEXTAVADO, FABRICADO COM MADEIRA 
REFLORESTADA, CORES SORTIDAS, COM A COR DAS 
MINAS EXPOSTAS NA CAIXA, SENDO AS TINTAS NÃO 
TÓXICAS, TODOS APONTADOS. LÁPIS DE COR COM 72 CORES: LÁPIS 
DE COR INTEIRO, GRANDE E SEXTAVADO, FABRICADO COM MADEIRA 
REFLORESTADA, CORES SORTIDAS, COM A COR DAS MINAS EXPOSTAS NA 
CAIXA, SENDO AS TINTAS NÃO TÓXICAS, TODOS APONTADOS. (Ensino Infantil) 

UNID 850 20,49 17.416,50 

08 APONTADOR DE PLÁSTICO COM DEPÓSITO DE 1 FURO' APONTADOR DE PLÁSTICO COM DEPÓSITO DE 1 FURO UNID 850 2,12 1.802,00 

09 

CADERNO CAPA FLEXÍVEL SEM ARAME 48 FIS, CAPA E 
CONTRA CAPA 4 X O COR PADRÃO DO MUNICÍPIO 
ENCADERNADO COM WIEWO PERSONALIZADO COM 
LOGOMARCA E FOTOS DO MUNICÍPIO NA CONTRA CAPA 
DEVERÁ CONSTAR HINO DO MUNICÍPIO. CADERNO CAPA 
FLEXÍVEL SEM ARAME 48 FIS, CAPA E CONTRA CAPA 4 X O COR PADRÃO DO 
MUNICÍPIO ENCADERNADO COM WIEWO PERSONALIZADO COM LOGOMARCA 
E FOTOS DO MUNICÍPIO NA CONTRA CAPA DEVERÁ CONSTAR HINO DO 
MUNICÍPIO. (Ensino Infantil) 

UNID 850 17,61 14.968,50 

10 
COLA/BRANCA, COLA LÍQUIDA À BASE DE ÁGUA, 
LAVÁVEL NÃO TÓXICA. COLA/BRANCA, COLA LÍQUIDA À BASE DE 
ÁGUA, LAVÁVEL, NÃO TÓXICA. TIPO: LÍQUIDA/ BRANCA. PESO: 90G. (Ensino 
Infantil) 

UNID 850 3,69 3.136,50 

11 

MASSA DE MODELAR COM 6 CORES: - NÃO RESSECA NEM 
MANCHA AS MÃOS. NÃO É OLEOSA E CONSERVA POR 
MUITO MAIS TEMPO SUA FLEXIBILIDADE, FACILITANDO A 
MODELAGEM E A MISTURA DE CORES: À BASE DE AMIDO, 
NÃO TÓXICA, SUPER MACIA, CORES VIVAS E BRILHANTES: 
COMPOSI. MASSA DE MODELAR COM 6 CORES: - NÃO RESSECA NEM 
MANCHA AS MÃOS. NÃO É OLEOSA E CONSERVA POR MUITO MAIS TEMPO SUA 
FLEXIBILIDADE, FACILITANDO A MODELAGEM E A MISTURA DE CORES: À BASE DE 
AMIDO, NÃO TÓXICA, SUPER MACIA, CORES VIVAS E BRILHANTES: 
COMPOSIÇÃO: ÁGUA, CARBOIDRATO DE CEREAIS, GLÚTEN, CLORETO DE SÓDIO, 
CONSERVANTE, AROMA, ADITIVOS E PIGMENTOS. (Ensino Infantil) 

UNID 850 17,58 14.943,00 

12 

TESOURA SEM PONTA EM CORTE: AÇO INOXIDÁVEL 
CARACTERISTICA CORTE LIMPOFORMATO ANATÔMICO, 
CABO 100 POLIPROPILENO. TESOURA SEM PONTA EM CORTE AÇO 
INOXIDÁVEL, CARACTERISTICA CORTE LIMPOFORMATO ANATÔMICO, CABO 100 
POLIPROPILENO. (Ensino Infantil) 

UNID 850 6,39 5.431,50 

TOTAL 243.253,00 

Lote 02- Kit Pedagógico (Ensino Fundamental) 
Item Descrição do Item Unid. Qtde Vr. Unit. Vr. Total 

01 MOCHILA GRANDE PARA ENSINO FUNDAMENTAL 
MEDINDO: LARGURA DE 32CM/ ALTURA 42CM/ UNID 2600 184,73 480.298,00 
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PROFUNDIDADE: 12CM MATERIAL: NYLON 70 
PLASTIFICADO IMPERMEAVEL ALMOFADADA: AS COSTAS 
PARA MAIOR CONFORTO E ISOLANTE CONTRA IMPACTOS 
COM ESPUMA PAC 4MM FORRADA EM NYLON RES. 
MOCHILA GRANDE PARA ENSINO FUNDAMENTAL, MEDINDO: LARGURA DE 

32CM/ ALTURA 42CM/ PROFUNDIDADE: 72CM MATERIAL: NYLON 70 

PLASTIFICADO IMPERMEAVEL ALMOFADADA: AS COSTAS PARA MAIOR 

CONFORTO E ISOLANTE CONTRA IMPACTOS COM ESPUMA PAC 4MM FORRADA 

EM NYLON RESINADO E COSTURADA PARA MELHOR FIXAÇÃO COM CABEDAL 

EM TODA SUA EXTENSÃO, COM 2 BOLSO EXTERNO NAS LATERALS EM TELA, E 

COM BOLSO FRONTAL COM FECHAMENTO EM ZIPER, COM ALÇA DE MÃO: EM 
CADARÇO 30MM: ALÇA NAS COSTAS: ALMOFADADA COM ESPUMA, REVERTIDA 
DE POLIES TER CADARÇO 25MM, CONFORTÁVEL, COM REGULAGEM DE 
TAMANHO FECHO DE CORRER: ZÍPER GRANDE, REFORÇADO, COBERTOS PARA 
MAIOR SEGURANÇA E FIXAÇÃO RESISTENTE ACABAMENTO INTERNO. (Ensino 
Fundamental) 

02 

ESTOJO EM NYLON 70 IMPERMEAVEL NA COR AZUL 
MARINHO NO TAMANHO 19CM X 8CM X 6CM , COM 
ZIPER N°08 NA COR AMARELA COM CURSOR NIQUELADO 
N°08, NA PARTE SUPERIOR PERSONALIZADA COM O 
TEMA NA PARTE FRONTAL, COM LOGOMARCA DO 
MUNICÍPIO EM 3 CORES. ESTOJO EM NYLON 70 IMPERMEAVEL NA COR 
AZUL MARINHO NO TAMANHO 19CM X 8CM X 6CM , COM ZIPER N°08 NA COR 
AMARELA COM CURSOR NIQUELADO N°08, NA PARTE SUPERIOR 
PERSONALIZADA COM O TEMA NA PARTE FRONTAL, COM LOGOMARCA DO 
MUNICÍPIO EM 3 CORES. (Ensino Fundamental) 

UNID 2600 23,77 61.802,00 

03

BORRACHA N° 40: BORRACHA NATURAL, MATERIAL 
ATÓXICO, EM EMBALAGEM ORIGINAL SELO DO INMETRO 
PROCEDÊNCIA NACIONAL. BORRACHA N° 40: BORRACHA NATURAL, 
MATERIAL ATÓXICO, EM EMBALAGEM ORIGINAL SELO DO INMETRO 
PROCEDÊNCIA NACIONAL (Ensino Fundamental) 

UNID 2600 1,63 4.238,00 

04

LÁPIS PRETO SEXTAVADO GRAFITE N°2: FABRICADO COM 
MADEIRA REFLORESTADA COM SELO FSC, CÓDIGO DE 
BARRA E IDENTIFICAÇÃO DA INDÚSTRIA E 
ECONOMICAMENTE CORRETO, COM FORMATO 
SEXTAVADO, SELO DO INMETRO PROCEDÊNCIA 
NACIONAL LÁPIS PRETO SEXTAVADO GRAFITE N*2: FABRICADO COM 
MADEIRA REFLORESTADA COM SELO FSC, CÓDIGO DE BARRA E IDENTIFICAÇÃO 
DA INDÚSTRIA E ECONOMICAMENTE CORRETO, COM FORMATO SEXTAVADO, 
SELO DO INMETRO PROCEDÊNCIA NACIONAL (Ensino Fundamental) 

UNID 2600 1,07 2.782,00 

05 

GIZ DE CERA COM 12 CORES PEQUENA: GIZ DE CERA 
INTEIRO, CORES SORTIDAS, COM A COR DAS MINAS 
EXPOSTAS NA CAIXA, SENDO AS TINTAS NÃO TÓXICAS, 
TODOS APONTADOS. GIZ DE CERA COM 12 CORES PEQUENA: GIZ DE 
CERA INTEIRO, CORES SORTIDAS, COM A COR DAS MINAS EXPOSTAS NA CAIXA, 
SENDO AS TINTAS NÃO TÓXICAS, TODOS APONTADOS. (Ensino Fundamental) 

UNID 2600 12,13 31.538,00 

06 

LÁPIS DE COR COM 12 CORES: LÁPIS DE COR INTEIRO, 
GRANDE E SEXTAVADO, FABRICADO COM MADEIRA 
REFLORESTADA, CORES SORTIDAS, COM A COR DAS 
MINAS EXPOSTAS NA CAIXA, SENDO AS TINTAS NÃO 
TÓXICAS, TODOS APONTADOS. LÁPIS DE COR COM 12 CORES: LÁPIS 
DE COR INTEIRO, GRANDE E SEXTAVADO, FABRICADO COM MADEIRA 
REFLORESTADA, CORES SORTIDAS, COM A COR DAS MINAS EXPOSTAS NA 
CAIXA, SENDO AS TINTAS NÃO TÓXICAS, TODOS APONTADOS. (Ensino 
Fundamental) 

UNID 2600 20,49 53.274,00

07 APONTADOR DE PLÁSTICO COM DEPÓSITO DE 1 FURO
' APONTADOR DE PLÁSTICO COM DEPÓSITO DE 1 FURO. (Ensino Fundamental) UNID 2600 212 , 5.512,00 

08 

CADERNO 10 MATÉRIAS, CAPA E CONTRA CAPA 4 X O COR 
PADRÃO DE MUNICÍPIO ENCADERNADO COM WIEW-0 
PERSONALIZADO COM LOGOMARCA E FOTOS DO 
MUNICÍPIO. NA CONTRA CAPA DEVERÁ CONSTAR HINO 

UNID 2600 29,28 76.128,00 
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DO MUNICÍPIO. CADERNO 10 MATÉRIAS, CAPA E CONTRA CAPA 4 X O 
COR PADRÃO DE MUNICÍPIO ENCADERNADO COM WIEW-0 PERSONALIZADO 
COM LOGOMARCA E FOTOS DO MUNICÍPIO. NA CONTRA CAPA DEVERÁ 
CONSTAR HINO DO MUNICÍPIO. (Ensino Fundamental) 

- 

09
COLA/BRANCA, COLA LÍQUIDA À BASE DE ÁGUA, 
LAVÁVEL NÃO TÓXICA. COLA/BRANCA, COLA LÍQUIDA À BASE DE 
ÁGUA, LAVÁVEL, NÃO TÓXICA. 
TIPO: LÍQUIDA/ BRANCA. PESO: 90G. (Ensino Fundamental) 

UNID 2600 3,69 9.594,00 

10 

TESOURA SEM PONTA EM CORTE: AÇO INOXIDÁVEL 
CARACTERISTICA CORTE LIMPOFORMATO ANATÔMICO, 
CABO 100 POLIPROPILENO. TESOURA SEM PONTA EM CORTE: AÇO 
INOXIDÁVEL, CARACTERÍSTICA CORTE LIMPOFORMATO ANATÓMICO, CABO 100 
POLIPROPILENO. (Ensino Fundamental) 

UNID 2600 6,39 16.614,00 

11 

SQUEEZE PEQUENA — ESPECIFICAÇÃO: PLÁSTICA COM 
CAPACIDADE DE 500 ML — SQUEEZE EM PLÁSTICO 
RESISTENTE E FLEXÍVEL COM CAPACIDADE DE 500 ML 
FEITO DE POLIETILENO E PEAD ATÓXICO COM TAMPA 
ROSQUEÁVEL COM BICO. PRODUTO LIVRE DE BPA. 
SQUEEZE PEQUENA - ESPECIFICAÇÃO: PLÁSTICA COM CAPACIDADE DE 
500 ML - SQUEEZE EM PLÁSTICO RESISTENTE E FLEXÍVEL COM 
CAPACIDADE DE 500 ML FEITO DE POLIETILENO E PEAD ATÓXICO COM 
TAMPA ROSQUEÁVEL COM BICO. PRODUTO LIVRE DE BPA - 
ESPECIFICAÇÃO: COR DO COPO DO SQUEEZE: BRANCA COM TAMPA 
AZUL, IMPRESSÃO: COM LOGOMARCA DO MUNICÍPIO EM 3 CORES NA 
TÉCNICA DE PINTURA SILKSCREEN. TAMANHO DA IMPRESSÃO: 8 CM DE 
ALTURA E 6 CM DE LARGURA. (Ensino Fundamental) 

UNID 2600 21,60 56.160,00 

12 

AGENDA ESCOLAR - CAPA PAPEL DURO, TRIPLEX 350 GR, 
IMPRESSÃO 4X0 CORES, LAMINAÇÃO BRILHO, FORMATO 
15X21 CM. MIOLO COM NO MINIMO DE 224 PÁGINAS. 
DIMENSÕES 15X21 CM. IMPRESSÃO 1X1 COM, PAPEL 
OFFSET BRANCO, ENCADERNADO COM ESPIRAL 
GRAMATURA MINIMA DE 7. AGENDA ESCOLAR - CAPA PAPEL DURO, 
TRIPLEX 350 GR, IMPRESSÃO 4X0 CORES, LAMINAÇÃO BRILHO, FORMATO 75X21 
CM. MIOLO COM NO MÍNIMO DE 224 PÁGINAS. DIMENSÕES 15X21 CM. 
IMPRESSÃO 1X1 COM, PAPEL OFFSET BRANCO, ENCADERNADO COM ESPIRAL, 
GRAMATURA MÍNIMA DE 75 G/M2 PERSONALIZADA COM A LOGO DO 
MUNICÍPIO COM INFORMAÇÕES ENVIADAS PELA SME DO MUNICÍPIO DO 
BARRO/CEARÁ. (Ensino Fundamental) 

UNID 2600 37,55 97.630,00 

TOTAL 895.570,00 

Lote 03 — Tênis 
Item Descrição do Item Unid. Qtde Vr. Unit. Vr. Total 

01 

TÊNIS VULCANIZADO - CABEDAL CONFECCIONADO EM 
LONA PANAMÁ RAVENA PRETA 100, ALGODÃO 227GM2, 
DUBLADA COM SARJA 100G, COMPOSTO DE GÁSPEA E 
LINGUETA, ATACADOR/CADARÇO: BRANCO 100 
POLIÉSTER, TRAÇÃO 413N, FRICÇÃO 5000 GIROS, ILHÓS: 
135/60 LATÃO FECHADO. TÊNIS VULCANIZADO - CABEDAL 
CONFECCIONADO EM LONA PANAMÁ RAVENA PRETA 100, ALGODÃO 227GM2, 
DUBLADA COM SARJA 100G, COMPOSTO DE GÁSPEA E LINGUETA, 
ATACADOR/CADARÇO: BRANCO 100 POLIÉSTER, TRAÇÃO 413N, FRICÇÃO 5000 
GIROS, ILHÓS: 735/60 LATÃO FECHADO SOBRE PRESSÃO MARGARIDA, NA 
LATERAL DO TÊNIS DEVERÁ CONTER O BRASÃO DO MUNICÍPIO EM SUAS CORES 
PADRÃO. LINHA COSTURA, NYLON 40 BRANCO FRICÇÃO 2500 KG/F,: PALMILHA 
EVA. BRANCO 3 MM DUBLADO COM TECIDO CRETONE E OU CACHARD D33, 
SOLA SOLADO MARRON/CAFÉ, 200 DE ABRASÃO DESENHO FORMATO DE 
ONDA. VIRA BORRACHA BASE A SSBR 1502 E 1507 TEM BR45 OBTIDOS DO 
PROCESSO DE EMULSÃO DO PETRÓLEO MAIS BORRACHA NATURAL, SVR DE 
ORIGEM SERINGUEIRA, CARGA DE SÍLICA E MINERAIS C/BRASÃO 280, LARGURA 
30 MM E ESPESURA 2 MM. CONFORME LATOUT ANEXO. NUMERAÇÃO ENSINO 
INFANTIL DE 19À 29, NUMERAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 30À 44. 

UNID 3450 199,56 688.482,00 

TOTAL 688.482,00 
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3.2 - O valor máximo admitido para esta contratação é de 1.827.305,00 (um milhão oitocentos e 
vinte e sete mil e trezentos e cinco reais), de acordo com a média dos preços das pesquisas 
realizadas pelo Município de Barro/CE. 
3.3 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes 
no orçamento acima, independentemente do valor total do lote. 
3.4 - Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na 
sua proposta de preços inicial a marca de modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o 
Termo "MARCA PRÓPRIA" em campo da plataforma eletrônica destinado a esta finalidade. 

4- PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2023, a contar da data de sua assinatura, ou 
enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

5- DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas 
respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela 
quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade 
da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser 
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os 
produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação; 
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

6 - ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias: 

Õrgão
10 

Unid. Orç. 
03 

Projeto/Atividade
12.361.0231.2.072.0000 

Elemento de Despesa 
3.3.90.30.00 

7- DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e 
certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias contados da data de 
recebimento dos produtos/serviços. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 
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8- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante 
seu fornecimento. 
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos 
na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 
Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser 
entregues na sede da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de 
Compra, sendo as despesas com a entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, 
sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e 
o prazo de validade, quando for o caso. 
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a 
salvo de possível deterioração. 

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) 
objeto deste Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal 
contratante, a execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

10- DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 
88 da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às 
seguintes sanções: 
10.2.1 - Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
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10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a 
multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre 
o valor da respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de 
atraso superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Barro/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Barro/CE, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos 
danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

11- DA RESCISÃO 
11.1 - O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas no Contrato implicará automaticamente 
em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 
8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e 
as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante 
aviso por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

12- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente 
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento 
contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à fiel execução das condições previstas 
no instrumento contratual. 
12.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, 
com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no 
art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993. 
12.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/1993. 

13- DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal n° 10.024/2019, 
subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/02, ao que determina a Lei 
Complementar n°123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014 e suas alterações constando todas as 
condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou condições 
que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou 

CNPJ: 07.620.396/0001-19 • RUA ALAIDE FEITOSA, 140— BAIRRO JARDIM SÃO FRANCISCO — CEP.63380-000 — BARRO/CE 
SITE: http://www.barro.ce.gov.br EMAIL: licitacao@barro.ce.gov.br 

FONE (0**88) 3554-1612 



I aGOVERrNO MUNICIPAL DE 

Rel 

4t tXeggi0.10)1 
Borro melhor poro todos. 

destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente 
ou irrelevante para sua especificação. 
13.2 - Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do edital e seus 
anexos. 

Barro/CE, 02 de junho de 2023. 

Francisca Maria Albuquerque Feitosa 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Educação 
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ANEXO II 

PROPOSTA PADRONIZADA 

DE 4/0/4

68 

A Prefeitura Municipal de Barro, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da 

Lei n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão n° 
2023.06.12.1. 

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no 

Anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação. 
Objeto: Aquisição de Kits Pedagógicos destinados aos alunos da Rede Municipal de Ensino da 

Secretaria Municipal de Educação de Barro/CE, conforme especificações apresentadas no abaixo. 

Lote 01 - Kit PedaGógico (Ensino Infantil) 
Item Descrição do Item Unid. Qtde Marca Vr. Unitário Vr. Total 

01 

MOCHILA PEQUENA PARA ENSINO 
INFANTIL, MEDINDO: LARGURA DE 
27CM/ ALTURA 31CM/ 
PROFUNDIDADE: 8CM MATERIAL: 
NYLON 70 PLASTIFICADO 
IMPERMEAVEL ALMOFADADA: AS 
COSTAS PARA MAIOR CONFORTO E 
ISOLANTE CONTRA IMPACTOS COM 
ESPUMA PAC 4MM FORRADA EM 
NYLON RESINA. MOCHILA PEQUENA PARA 
ENSINO INFANTIL, MEDINDO: LARGURA DE 27CM/ 
ALTURA 31CM/ PROFUNDIDADE. 8CM MATERIAL: 
NYLON 70 PLASTIFICADO IMPERMEAVEL 
ALMOFADADA: AS COSTAS PARA MAIOR 
CONFORTO E ISOLANTE CONTRA IMPACTOS COM 
ESPUMA PAC 4MM FORRADA EM NYLON 
RESINADO E COSTURADA PARA MELHOR FIXAÇÃO 
COM CABEDAL EM TODA SUA EXTENSÃO, COM 2 
BOLSO EXTERNO NAS LATERAIS EM TELA, E COM 
BOLSO FRONTAL COM FECHAMENTO EM ZIPER, 
COM ALÇA DE MÃO EM CADARÇO 30MM ALÇA 
NAS COSTAS: ALMOFADADA COM ESPUMA, 
REVERTIDA DE POLIES TER CADARÇO 25MM, 
CONFORTA VEL, COM REGULAGEM DE TAMANHO 
FECHO DE CORER: ZIPER GRANDE, REFORÇADO, 
COBERTOS PARA MAIOR SEGURANÇA E FIXAÇÃO 
RESISTENTE ACABAMENTO INTERNO. (Ensino 
Infantil) 

UNID 850 

02 

ESTOJO EM NYLON 70 IMPERMEAVEL 
NA COR AZUL MARINHO NO 
TAMANHO 19CM X 8CM X 6CM , 
COM ZIPER N°08 NA COR AMARELA 
COM CURSOR NIQUELADO N°08, NA 
PARTE SUPERIOR PERSONALIZADA 
COM O TEMA NA PARTE FRONTAL 
COM LOGOMARCA DO MUNICÍPIO 
EM 3 CORES. ESTOJO EM NYLON 70 
IMPERMEAVEL NA COR AZUL MARINHO NO 
TAMANHO 19CM X 8CM X 6CM , COM ZIPER N°08 
NA COR AMARELA COM CURSOR NIQUELADO 
N°08, NA PARTE SUPERIOR PERSONALIZADA COM 

UNID 850 
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O TEMA NA PARTE FRONTAL, COM LOGOMARCA 

DO MUNICÍPIO EM 3 CORES. (Ensino Infantil) 

03 

SQUEEZE PEQUENA - 
ESPECIFICAÇÃO: PLÁSTICA COM 
CAPACIDADE DE 300 ML - 
SQUEEZE EM PLÁSTICO 
RESISTENTE E FLEXÍVEL COM 
CAPACIDADE DE 300 ML FEITO DE 
POLIETILENO E PEAD ATÓXICO 
COM TAMPA ROSQUEÁVEL COM 
BICO. PRODUTO LIVRE DE BPA - 
ESPECIFICAÇÃO: COR DO CO. 
SQUEEZE PEQUENA — ESPECIFICAÇÃO: 
PLÁSTICA COM CAPACIDADE DE 300 ML — 
SQUEEZE EM PLÁSTICO RESISTENTE E 
FLEXÍVEL COM CAPACIDADE DE 300 ML FEITO 
DE POLIETILENO E PEAD ATÓXICO COM 
TAMPA ROSQUEÁVEL COM BICO. PRODUTO 
LIVRE DE BPA — ESPECIFICAÇÃO: COR DO 
COPO DO SQUEEZE: BRANCA COM TAMPA 
AZUL, IMPRESSÃO: COM LOGOMARCA DO 
MUNICÍPIO EM 3 CORES NA TÉCNICA DE 
PINTURA SILKSCREEN. TAMANHO DA 
IMPRESSÃO: 8 CM DE ALTURA E 6 CM DE 
LARGURA. (Ensino Infantil) 

UNID 850 

04 

BORRACHA N° 40: BORRACHA 
NATURAL, MATERIAL ATÓXICO, EM 
EMBALAGEM ORIGINAL SELO DO 
INMETRO PROCEDÊNCIA NACIONAL 
BORRACHA N° 40: BORRACHA NATURAL, 
MATERIAL ATÓXICO, EM EMBALAGEM ORIGINAL 
SELO DO INMETRO PROCEDÊNCIA NACIONAL 
(Ensino Infantil) 

UNID 850 

05

LÁPIS PRETO SEXTAVADO GRAFITE 
N°2: FABRICADO COM MADEIRA 
REFLORESTADA COM SELO FSC, 
CÓDIGO DE BARRA E IDENTIFICAÇÃO 
DA INDÚSTRIA E ECONOMICAMENTE 
CORRETO, COM FORMATO 
SEXTAVADO, SELO DO INMETRO 
PROCEDÊNCIA NACIONAL LÁPIS PRETO 
SEXTAVADO GRAFITE N°2: FABRICADO COM 
MADEIRA REFLORESTADA COM SELO FSC, CÓDIGO 
DE BARRA E IDENTIFICAÇÃO DA INDÚSTRIA E 
ECONOMICAMENTE CORRETO, COM FORMATO 
SEXTAVADO, SELO DO INMETRO PROCEDÊNCIA 
NACIONAL (Ensino Infantil) 

UNID 850 

06 

GIZ DE CERA COM 12 CORES 
PEQUENA: GIZ DE CERA INTEIRO, 
CORES SORTIDAS, COM A COR DAS 
MINAS EXPOSTAS NA CAIXA, SENDO 
AS TINTAS NÃO TÓXICAS, TODOS 
APONTADOS. GIZ DE CERA COM 72 CORES 
PEQUENA: GIZ DE CERA INTEIRO, CORES SORTIDAS, 
COM A COR DAS MINAS EXPOSTAS NA CAIXA, 
SENDO AS TINTAS NÃO TÓXICAS, TODOS 
APONTADOS. (Ensino Infanta) 

UNID 850 

07 

LÁPIS DE COR COM 12 CORES: LÁPIS 
DE COR INTEIRO, GRANDE E 
SEXTAVADO, FABRICADO COM 
MADEIRA REFLORESTADA, CORES 
SORTIDAS, COM A COR DAS MINAS 
EXPOSTAS NA CAIXA, SENDO AS 
TINTAS NÃO TÓXICAS, TODOS 

UNID 850 
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APONTADOS. LÁPIS DE COR COM 12 CORES: 
LÁPIS DE COR INTEIRO, GRANDE E SEXTAVADO, 
FABRICADO COM MADEIRA REFLORESTADA, CORES 
SORTIDAS, COM A COR DAS MINAS EXPOSTAS NA 
CAIXA, SENDO AS TINTAS NÃO TÓXICAS, TODOS 
APONTADOS. (Ensino Infantil) 

— 

08 
APONTADOR DE PLÁSTICO COM 
DEPÓSITO DE 1 FURO. APONTADOR DE 
PLÁSTICO COM DEPÓSITO DE 1 FURO. (Ensino 
Infantil) 

UNID 850 

09 

CADERNO CAPA FLEXÍVEL SEM 
ARAME 48 FIS, CAPA E CONTRA 
CAPA 4 X O COR PADRÃO DO 
MUNICÍPIO ENCADERNADO COM 
WIEWO PERSONALIZADO COM 
LOGOMARCA E FOTOS DO 
MUNICÍPIO NA CONTRA CAPA 
DEVERÁ CONSTAR HINO DO 
MUNICÍPIO. CADERNO CAPA FLEXÍVEL SEM 
ARAME 48 FIS, CAPA E CONTRA CAPA 4 X O COR 
PADRÃO DO MUNICÍPIO ENCADERNADO COM 
WIEWO PERSONALIZADO COM LOGOMARCA E 
FOTOS DO MUNICÍPIO NA CONTRA CAPA DEVERÁ 
CONSTAR HINO DO MUNICÍPIO. (Ensino Infantil) 

UNID 850 

10 

COLA/BRANCA, COLA LÍQUIDA À 
BASE DE ÁGUA, LAVÁVEL NÃO 
TÓXICA. COLA/BRANCA, COLA LÍQUIDA À BASE 
DE ÁGUA, LAVÁVEL, NÃO TÓXICA. TIPO: LÍQUIDA/ 
BRANCA. PESO: BOG. (Ensino Infantil) 

UNID 850 

11 

MASSA DE MODELAR COM 6 CORES: 
- NÃO RESSECA NEM MANCHA AS 
MÃOS. NÃO É OLEOSA E CONSERVA 
POR MUITO MAIS TEMPO SUA 
FLEXIBILIDADE, FACILITANDO A 
MODELAGEM E A MISTURA DE 
CORES: À BASE DE AMIDO, NÃO 
TÓXICA, SUPER MACIA, CORES VIVAS 
E BRILHANTES: COMPOSI. MASSA DE 
MODELAR COM 6 CORES: - NÃO RESSECA NEM 
MANCHA AS MÃOS. NÃO É OLEOSA E CONSERVA 
POR MUITO MAIS TEMPO SUA FLEXIBILIDADE, 
FACILITANDO A MODELAGEM E A MISTURA DE 
CORES: À BASE DE AMIDO, NÃO TÓXICA, SUPER 
MACIA, CORES VIVAS E BRILHANTES: 
COMPOSIÇÃO: ÁGUA, CARBOIDRATO DE CEREAIS, 
GLÚTEN, CLORETO DE SÓDIO, CONSERVANTE, 
AROMA, ADITIVOS E PIGMENTOS. (Ensino Infantil) 

 UNID 850 

12 

TESOURA SEM PONTA EM CORTE: 
AÇO INOXIDÁVEL, CARACTERISTICA 
CORTE LI M PO FORMATO 
ANATÔMICO, CABO 100 
POLIPROPILENO. TESOURA SEM PONTA EM 
CORTE: AÇO INOXIDÁVEL, CARACTERISTIC,4 CORTE 
LIMPOFORMATO ANATÔMICO, CABO 100 
POLIPROPILENO. (Ensino Infantil) 

UNID 850 

TOTAL 

Lote 02— Kit Pedagógico (Ensino Fundamental 
Item Descrição do Item Unid. Qtde Marca Vr. Unit. Vr. Total 

01 
MOCHILA GRANDE PARA ENSINO 
FUNDAMENTAL, MEDINDO: 

 UNID 2600 
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LARGURA DE 32CM/ ALTURA 42CM/ 
PROFUNDIDADE: 12CM MATERIAL: 
NYLON 70 PLASTIFICADO 
IMPERMEAVEL ALMOFADADA: AS 
COSTAS PARA MAIOR CONFORTO E 
ISOLANTE CONTRA IMPACTOS COM 
ESPUMA PAC 4MM FORRADA EM 
NYLON RES. MOCHILA GRANDE PARA ENSINO 
FUNDAMENTAL, MEDINDO: LARGURA DE 32CM/ 
ALTURA 42CM/ PROFUNDIDADE: 12CM MATERIAL: 
NYLON 70 PLASTIFICADO IMPERMEAVEL 
ALMOFADADA: AS COSTAS PARA MAIOR 
CONFORTO E ISOLANTE CONTRA IMPACTOS COM 
ESPUMA PAC 4MM FORRADA EM NYLON 
RESINADO E COSTURADA PARA MELHOR FIXAÇÃO 
COM CABEDAL EM TODA SUA EXTENSÃO, COM 2 
BOLSO EXTERNO NAS L4TERALS EM TELA, E COM 
BOLSO FRONTAL COM FECHAMENTO EM ZIPER, 
COM ALÇA DE MÃO: EM CADARÇO 30MM: ALÇA 
NAS COSTAS: ALMOFADADA COM ESPUMA, 
REVERTIDA DE POLIES TER CADARÇO 25MM, 
CONFORTÁVEL, COM REGULAGEM DE TAMANHO 
FECHO DE CORRER: ZÍPER GRANDE, REFORÇADO, 
COBERTOS PARA MAIOR SEGURANÇA E FIXAÇÃO 
RESISTENTE ACABAMENTO INTERNO. (Ensino 
Fundamental) 

....-

02 

ESTOJO EM NYLON 70 IMPERMEAVEL 
NA COR AZUL MARINHO NO 
TAMANHO 19CM X 8CM X 6CM , 
COM ZIPER N°08 NA COR AMARELA 
COM CURSOR NIQUELADO N°08, NA 
PARTE SUPERIOR PERSONALIZADA 
COM O TEMA NA PARTE FRONTAL, 
COM LOGOMARCA DO MUNICÍPIO 
EM 3 CORES. ESTOJO EM NYLON 70 
IMPERMEAVEL NA COR AZUL MARINHO NO 
TAMANHO 19CM X 8CM X 6CM , COM ZIPER N°08 
NA COR AMARELA COM CURSOR NIQUELADO 
N°08, NA PARTE SUPERIOR PERSONALIZADA COM 
O TEMA NA PARTE FRONTAL, COM LOGOMARCA 
DO MUNICÍPIO EM 3 CORES. (Ensino 
Fundamental) 

UNID 2600 

03 

BORRACHA N° 40: BORRACHA 
NATURAL, MATERIAL ATÓXICO, EM 
EMBALAGEM ORIGINAL SELO DO 
INMETRO PROCEDÊNCIA NACIONAL 
BORRACHA N°40: BORRACHA NATURAL, MATERIAL 
ATÓXICO, EM EMBALAGEM ORIGINAL SELO DO 
INMETRO PROCEDÊNCIA NACIONAL (Ensino 
Fundamental) 

UNID 2600 

04 

LÁPIS PRETO SEXTAVADO GRAFITE 
N°2: FABRICADO COM MADEIRA 
REFLORESTADA COM SELO FSC, 
CÓDIGO DE BARRA E IDENTIFICAÇÃO 
DA INDÚSTRIA E ECONOMICAMENTE 
CORRETO, COM FORMATO 
SEXTAVADO, SELO DO INMETRO 
PROCEDÊNCIA NACIONAL LÁPIS PRETO 
SEXTAVADO GRAFITE N'2: FABRICADO COM 
MADEIRA REFLORESTADA COM SELO FSC, CÓDIGO 
DE BARRA E IDENTIFICAÇÃO DA INDÚSTRIA E 
ECONOMICAMENTE CORRETO, COM FORMATO 

UNID 2600 
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SEXTAVADO, SELO DO INMETRO PROCEDÊNCIA 
NACIONAL (Ensino Fundamental) 

05 

GIZ DE CERA COM 12 CORES 
PEQUENA: GIZ DE CERA INTEIRO, 
CORES SORTIDAS, COM A COR DAS 
MINAS EXPOSTAS NA CAIXA, SENDO 
AS TINTAS NÃO TÓXICAS, TODOS 
APONTADOS. GIZ DE CERA COM 72 CORES 
PEQUENA: GIZ DE CERA INTEIRO, CORES SORTIDAS, 
COM A COR DAS MINAS EXPOSTAS NA CAIXA, 
SENDO AS TINTAS NÃO TÓXICAS, TODOS 
APONTADOS. (Ensino Fundamental) 

UNID 2600 

06 

LÁPIS DE COR COM 12 CORES: LÁPIS 
DE COR INTEIRO, GRANDE E 
SEXTAVADO, FABRICADO COM 
MADEIRA REFLORESTADA, CORES 
SORTIDAS, COM A COR DAS MINAS 
EXPOSTAS NA CAIXA, SENDO AS 
TINTAS NÃO TÓXICAS, TODOS 
APONTADOS. LÁPIS DE COR COM 12 CORES: 
LÁPIS DE COR INTEIRO, GRANDE E SEXTAVADO, 
FABRICADO COM MADEIRA REFLORESTADA, CORES 
SORTIDAS, COM A COR DAS MINAS EXPOSTAS NA 
CAIXA, SENDO AS TINTAS NÃO TÓXICAS, TODOS 
APONTADOS. (Ensino Fundamental) 

UNID 2600 

07
APONTADOR DE PLÁSTICO COM 
DEPÓSITO DE 1 FURO. APONTADOR DE 
PLÁSTICO COM DEPÓSITO DE 1 FURO. (Ensino 
Fundamental) 

UNID 2600 

08 

CADERNO 10 MATÉRIAS, CAPA E 
CONTRA CAPA 4 X O COR PADRÃO 
DE MUNICÍPIO ENCADERNADO COM 
WIEW-0 PERSONALIZADO COM 
LOGOMARCA E FOTOS DO 
MUNICÍPIO. NA CONTRA CAPA 
DEVERÁ CONSTAR HINO DO 
MUNICÍPIO. CADERNO 10 MATÉRIAS, CAPA E 
CONTRA CAPA 4 X O COR PADRÃO DE MUNICÍPIO 
ENCADERNADO COM WIEW-0 PERSONALIZADO 
COM LOGOMARCA E FOTOS DO MUNICÍPIO. NA 
CONTRA CAPA DEVERÁ CONSTAR HINO DO 
MUNICÍPIO. (Ensino Fundamental) 

UNID 2600 

09 

COLA/BRANCA, COLA LÍQUIDA À 
BASE DE ÁGUA, LAVÁVEL NÃO 
TÓXICA. COLA/BRANCA, COLA LÍQUIDA À BASE 
DE ÁGUA, LAVÁVEL, NÃO TÓXICA. 
TIPO: LÍQUIDA/ BRANCA. PESO: 90G. (Ensino 
Fundamental) 

UNID 2600 

10 

TESOURA SEM PONTA EM CORTE: 
AÇO INOXIDÁVEL CARACTERISTICA 
CORTE LIMPOFORMATO 
ANATÔMICO, CABO 100 
POLIPROPILENO. TESOURA SEM PONTA EM 
CORTE: AÇO INOXIDÁVEL, CARACTERISTICA CORTE 
LIMPOFORMATO ANATÔMICO, CABO 100 
POLIPROPILENO. (Ensino Fundamenta() 

UNID 2600 

11 

SQUEEZE PEQUENA - 
ESPECIFICAÇÃO: PLÁSTICA COM 
CAPACIDADE DE 500 ML - SQUEEZE 
EM PLÁSTICO RESISTENTE E 
FLEXÍVEL COM CAPACIDADE DE 

UNID 2600 
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500 ML FEITO DE POLIETILENO E 
PEAD ATÓXICO COM TAMPA 
ROSQUEÁVEL COM BICO. 
PRODUTO LIVRE DE BPA. SQUEEZE 
PEQUENA - ESPECIFICAÇÃO: PLÁSTICA COM 
CAPACIDADE DE 500 ML - SQUEEZE EM 
PLÁSTICO RESISTENTE E FLEXÍVEL COM 
CAPACIDADE DE 500 ML FEITO DE 
POLIETILENO E PEAD ATÓXICO COM TAMPA 
ROSQUEÁVEL COM BICO. PRODUTO LIVRE DE 
BPA - ESPECIFICA çAo: COR DO COPO DO 
SQUEEZE: BRANCA COM TAMPA AZUL, 
IMPRESSÃO: COM LOGOMARCA DO MUNICÍPIO 
EM 3 CORES NA TÉCNICA DE PINTURA 
SILKSCREEN. TAMANHO DA IMPRESSÃO: 8 CM 
DE ALTURA E 6 CM DE LARGURA. (Ensino 
Fundamental) 

_ 

12 

AGENDA ESCOLAR - CAPA PAPEL 
DURO, TRIPLO( 350 GR, IMPRESSÃO 
4X0 CORES, LAMINAÇÃO BRILHO, 
FORMATO 15X21 CM. MIOLO COM 
NO MINIMO DE 224 PÁGINAS. 
DIMENSõES 15X21 CM. IMPRESSÃO 
1X1 COM, PAPEL OFFSET BRANCO, 
ENCADERNADO COM ESPIRAL 
GRAMATURA MINIMA DE 7. AGENDA 
ESCOLAR - CAPA PAPEL DURO, TRIPLEX 350 GR, 
IMPRESSÃO 4X0 CORES, LAMINAÇÃO BRILHO, 
FORMATO 15X21 CM. MIOLO COM NO MINIMO DE 
224 PÁGINAS. DIMENSÕES 15X21 CM. IMPRESSÃO 
1X1 COM, PAPEL OFFSET BRANCO, ENCADERNADO 
COM ESPIRAL, GRAMA TURA MÍNIMA DE 75 G/M2
PERSONALIZADA COM A LOGO DO MUNICÍPIO 
COM INFORMAÇÕES ENVIADAS PELA SME DO 
MUNICÍPIO DO BARRO/CEARÁ. (Ensino 
Fundamental) 

UNID 2600 

TOTAL 

Lote 03— Tênis 
Item Descrição do Item Unid. Qtde Marca Vr. Unit. Vr. Total 

01 

TÊNIS VULCANIZADO - CABEDAL 
CONFECCIONADO EM LONA 
PANAMÁ RAVENA PRETA 100, 
ALGODÃO 227GM2, DUBLADA COM 
SARJA 100G, COMPOSTO DE GÁSPEA 
E LINGUETA, ATACADOR/CADARÇO: 
BRANCO 100 POLIÉSTER, TRAÇÃO 
413N, FRICÇÃO 5000 GIROS, ILHÓS: 
135/60 LATÃO FECHADO. TÊNIS 
VULCANIZADO - CABEDAL CONFECCIONADO EM 
LONA PANAMÁ RAVENA PRETA 100, ALGODÃO 
227GM2, DUBLADA COM SARJA 100G, COMPOSTO 
DE GÁSPEA E LINGUETA, ATACADOR/CADARÇO: 
BRANCO 100 POLIÉSTER, TRAÇÃO 413N, FRICÇÃO 
5000 GIROS, ILHÓS: 135/60 LATÃO FECHADO 
SOBRE PRESSÃO MARGARIDA, NA LATERAL DO 
TÊNIS DEVERÁ CONTER O BRASÃO DO MUNICÍPIO 
EM SUAS CORES PADRÃO. LINHA COSTURA, 
NYLON 40 BRANCO FRICÇÃO 2500 KG/F,: 
PALMILHA E.V.A. BRANCO 3 MM DUBLADO COM 
TECIDO CRETONE E OU CACHARD 033, SOLA 
SOLADO MARROM/CAFÉ, 200 DE ABRASÃO 
DESENHO FORMATO DE ONDA. VIRA BORRACHA 
BASE A SSBR 1502 E 1507 TEM 8R45 OBTIDOS DO 
PROCESSO DE EMULSÃO DO PETRÓLEO MAIS 
BORRACHA NATURAL, SVR DE ORIGEM 

UNID 3450 
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SERINGUEIRA, CARGA DE SÍLICA E MINERAIS 
C/BRASÃO 280, LARGURA 30 MM E ESPESURA 2 
MM. CONFORME LATOUT ANEXO. NUMERAÇÃO 
ENSINO INFANTIL DE 19 À 29, NUMERAÇÃO DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 30 À 44. 

_ 

TOTAL 

Valor Total da Proposta: R$ 

Proponente:  
Endereço-
CNPJ:  
Data da Abertura:  
Horário de Abertura:  
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Data:  

Assinatura do Proponente 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins 
de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
Barro/CE, que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 
7° da Constituição Federal. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Cidade/Estado,  

DECLARANTE 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

Contrato para a aquisição de Kits Pedagógicos destinados 
aos alunos da Rede Municipal de Ensino da Secretaria 
Municipal de Educação de Barro/CE, que entre si fazem, 
de um lado o Município de Barro/CE e do outro 

O Município de Barro, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.°  , através do(a)  , neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr.(a)  , residente e 
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, 

estabelecida 
e de outro lado 

na 
, inscrita(o) no CNPJ sob o n° 

, neste ato representada por  
portador(a) do CPF n°  , apenas denominada de CONTRATADA, 
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n° 2023.06.12.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 10.520/02 e da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2023.06.12.1, de acordo com a Lei 
Federal n° 10.520/2002, e, no que couber, com a Lei Federal n° 8.666/93, devidamente homologado 
pelo(a) Sr(a).  , Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria 
Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a aquisição de Kits Pedagógicos destinados aos alunos 
da Rede Municipal de Ensino da Secretaria Municipal de Educação de Barro/CE, especificações 
constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais o(a) Contratado(a) sagrou-se vencedor(a), 
na forma discriminada no quadro abaixo: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEOUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, 
Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento 
formal à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) 
do item(ns) que se fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo 
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o referido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s)do 
período compreendido entre a data da contratação e da solicitação, que será formalizado através de 
Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida, deverá ser providenciada pela 
Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2023, a contar da data de sua assinatura, ou 
enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
5.1 - Os serviços devem ser executados conforme especificações constantes no Anexo I; 
5.2 - Os locais de execução dos serviços serão designados pela Contratante, restrito ao município de 
Barro/CE, sem que caiba à contratada a requisição de quaisquer valores adicionais além do 
contratado. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser 
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.4.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação; 
5.4.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previstos na seguinte Dotação Orçamentária: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante 
seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos 
na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 
Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
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8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na 
sede da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as 
despesas com a entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, 
sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e 
o prazo de validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a 
salvo de possível deterioração. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) 
objeto deste Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal 
contratante, a execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 
88 da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às 
seguintes sanções: 
I — advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II — multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que 
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
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III — suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Barro, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
10.3 — A Prefeitura Municipal de Barro, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos 
danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente 
em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 
8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e 
as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial 
ou Extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1 — Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2 — Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3 — Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 
30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4 — No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante 
Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia 
útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a 
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as 
partes, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da 
Comarca de Barro - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e 
as testemunhas abaixo firmadas. 
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Barro/CE, 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) CPF 

111 2) CPF 
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão n° 2023.06.12.1 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade - Pregão Eletrônico 

Tipo - Menor Preço 

Edital N° 2023.06.12.1 

Objeto da Licitação: Aquisição de Kits Pedagógicos destinados aos alunos da Rede Municipal 
de Ensino da Secretaria Municipal de Educação de Barro/CE, conforme especificações 
constantes no Edital Convocatório. 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Barro comunica aos interessados que estará 
realizando através da plataforma eletrônica www.licitabarro.com.br, certame licitatório, na 
modalidade Pregão n° 2023.06.12.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é aquisição de Kits 
Pedagógicos destinados aos alunos da Rede Municipal de Ensino da Secretaria Municipal de 
Educação de Barro/CE, com abertura marcada para o dia 28 de Junho de 2023 às 08:30 horas. O 
início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 15 de junho de 2023 às 
08:30 horas. Os interessados poderão obter o texto integral do Edital na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barro, no endereço eletrônico acima 
mencionado e nos sites: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ e www.barro.ce.gov.br. Maiores informações 
poderão ser obtidas através do telefone (88)3554-1612 ou através do e-mail: 
licitacaoQbarro.ce.gov.br.

Barro/CE, 12 de Junho de 2023 

a lk 
Heitor Fe -111 des Félix 

Pregoeiro Oficial do Município 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão N° 2023.06.12.1 

Certifico para os devidos fins que, foi publicado, nesta data, através de afixação na Portaria 
desta Prefeitura (Quadro de Avisos e Publicações), conforme determina a Lei n° 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, o Extrato referente ao AVISO DE LICITAÇÃO na modalidade 
Pregão N° 2023.06.12.1, cuja abertura está prevista para o dia 28 de Junho de 2023 às 08:30 
horas, para o Objeto: Aquisição de Kits Pedagógicos destinados aos alunos da Rede 
Municipal de Ensino da Secretaria Municipal de Educação de Bano/CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. 

Barro/CE, 12 de Junho de 2023. 

Heitor handes Félix 
Responsável pela Publicação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 

AVISO DE UCITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS NO 11/2023 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL, torna 
público a licitação citada, Processo Administrativo: 227/2023, Tipo: Empreitada Por Preço 
Global, Objeto: Empresa especializada para prestação de serviços de engenharia em 
pavimentação asfáltica em TS0 em diversos povoados no município de Xique-Xique/BA, em 
convenio com a CODEVASF sob n• 2.556.00/2021. Sessão de Abertura: 09h0Omin do dia 
28/06/2023 e será realizada na sala de reuniões da CPL na Prefeitura Municipal de Xique-
Xique - Bahia, localizada na Praça Dom Máximo no 384, Centro, Xique-Xique/BA. 

Informações: (74)3661-1298 das 08:00h às 12:00h ou e-mail: 
licitacaoxiquexique@gmail.com. Edital no link: http://pmxiquexiqueba imprensaoficial. 
org/licitacoes-pregoes-convites/. 

Xique - Xique -BA, 12 de junho de 2023. 
CÁCIO OLIVEIRA DIAS 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICí DE CAETITE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N* 5/2023 

A Câmara Municipal de Vereadores de Caetité - BA torna público que realizará 
o PREGÃO PRESENCIAL NO 05/2023PP, de acordo com o Processo Administrativo No 
065/2023CAM. Objeto: Contratação de Empresa especializada nos serviços de Locação de 
Veículos com motorista e sem motorista, visando atender as necessiadades da Câmara de 
vereadores de caetité, conforme especificações constantes no Termo de Referência. 

Abertura: 26 de junho de 2023 a partir das 09:00 horas, na câmara de 
vereadores do mu miolo de Caetité. Edital disponível em: 
http://diariooficial.caetite.ba.leg.br/ - Email: camaracaetite@gmail.com • TEL. (77) 3454-
1008 - Praça Rodrigues Lima, no 10 - Centro - CEP: 46.400-000. 

Caetité/BA, em 9 de junho de 2023. 
NILVA OLIVEIRA DA SILVA 

Pregoeira 

ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 2023.05.19.02 - PE 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Acopiara - Ceará, torna público, para 
conhecimento dos interessados, a republicação da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônica, tombada sob o n2 2023.05.19.02 - PE, do tipo menor preço, tendo como objeto: 
aquisição de veículo destinado ao acolhimento institucional de crianças e adolescentes do 
município de Acoplara-CE, de interesse da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento 
Social, conforme especificações contidas no projeto básico/termo de referência em anexo 
ao edital, realizado dia 07 de junho de 2023 as 09:00min, com abertura das propostas as 
09:15min. 

Motivo: licitação declarada Deserta ausência dos interessados. O edital da 
republIcação está disponível no endereço eletrônico: www.b1Lorg.br e www.tce.ce.gov.br, 
com o prazo de cadastramento das propostas até o dia 27 de Junho de 2023 as 09h:00rnin, 
abertura das propostas as 09h:15min e a fase da disputa de lances as 1011:00min (horário 
de Brasília), o qual encontra-se na íntegra na Sede da Comissão, Centro Administrativo, 
situada a Avenida José Marques Filho, no 600, Aroeiras - Acopiara - Ceará. Maiores 
informações no endereço citado, no horário de 08:00h às 12:00h e através do e-mail: 
licitaacopia ra 2@gmail.com. 

Acopiara-CE, 12 de junho de 2023, 
ANTÔNIA ELZA ALMEIDA DA SILVA 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO Na 2022.12.05.01 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Acoplara - 
Ceará, torna público, para conhecimento dos interessados, que em face da empresa AR 
Empreendimentos Serviços e Locações - CNPJ NO 22.853.186/0001-64, não compareceu 
para assinar o contrato, do processo licitatório Tomada de Preços NO 2022.12.05.01, com 
fins para contratação de empresa para prestação de serviços de construção de um teatro 
municipal localizado na Rua José Pereira, de Interesse da secretaria de Cultura, Esporte e 
Juventude do município de Acopiara/CE, conforme Projeto Básico/Termo de Referência em 
anexo do edital, vem Convocar a empresa Venus Serviços e Entretenimentos - CNPJ NO 
32.744.002/0001-81, classificada em 32 (terceiro) lugar na Tomada de Preços No 
2022.12.05.01, para comparecer no dia 16 de Junho as 08h:30h, na sede da comissão de 
licitação da Prefeitura Municipal de Acopiara, para negociação de preços, que se dará nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços de 
conformidade com o ato convocatório, conforme art. 64, §22, da Lei de Contratos e 
Licitações. 

Caso não aceite, será convocado o quarto classificado. Maiores informações na 
Sede da Comissão, Centro Administrativo situado a Avenida José Marques Filho, 600, 
Aroeiras- Acopiara - Ceará, no horário de 08:00h às 12:00h e através do e-mail: 
licitaacopiara2@gmail.corn. 

Acopiara-CE, 12 de junho de 2023. 
ANTÔNIA ELZA ALMEIDA DA SILVA 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARAS 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NIJ 2305.001/2023 

O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Alcântaras, 
em cumprimento à ratificação procedida pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Secretaria 
de Cultura, do município de Alcântaras, faz publicar o extrato resumido do processo de 
dispensa de licitação, a seguir: Objeto: contratação de show da banda "Desejo de Menina" 
a ser realizado no dia 29 de julho de 2023, com duração 1h4Om (uma hora e quarenta 
minutos), em Alcântaras-Ce, para realização do 24° Festival de Quadrilhas do Município de 
Alcântaras/CE. Favorecido: Vara Tche e Alessandro Eventos LTDA. Valor global: R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

Fundamento Legal; Artigo 25, inciso III da Lei n* 8.666/93 e suas alteravies. 
Declaração de Dispensa emitida pela Comissão de Licitação e Ratificada pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de Cultura do Município de Alcântaras. 

Alcãntaras-CE, 12 de Junho de 2023. 
CHARLLYS ALCÂNTARA SOARES 

Presidente da Comissão de Licitação 

0  Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
http://www.in.gov.bdautenticidade.html, pelo código 05302023061300258 

RESULTADO DO JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS NO 1605.01/2023; 

Resultado do Julgamento das Propostas de Preços, r , rente à Tomada de 
Preços n2 1605.01/2023. Secretaria de Desenvolvimento do Munic "o de Alcântara - Ce. 
Objeto: Construção de um Pórtico na Rua Pedro Carmo, sede, do Município de 
Alcántaras/CE, conforme projeto básico de engenharia, de acordo com Plano de Ação 
09032022-021147, através de recurso de emenda especial do Ministério dá Eccomia. 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Alcânt'Staletr".
comunica aos interessados o resultado da fase de Julgamento da Proposta de Preço da 
Tomada de Preços no 1605.01/2023. Empresa Vencedora: G W M Arcanjo Engenharia-ME, 
com CNPJ 36.610.780/0001-64, pelo valor global de R$ 184.827,46 (cento e oitenta e 
quatro mil, oitocentos e vinte e sete reais e quarenta e seis centavos). 

A Ata de julgamento das propostas de preços do certame em referência, com 
as razões que motivaram o posicionamento da Comissão Permanente de Licitação, 
encontra-se à disposição dos interessados, para consulta, na Rua Antunino Cunha, s/n, 
Centro Alcântaras-Ce, bem como no sítio do Tribunal de Contas do Estado do Ceará. Fica, 
portanto, aberto o prazo recursal previsto no artigo 109, inciso I, alínea "b" da Lei de 
Licitações. 

Alcântaras-CE, 12 de Junho de 2023. 
CHARLLYS ALCÂNTARA SOARES 

Presidente da CPL 

87 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 15.021/2023 PERP 

Objeto: Registro de Preços para aquisição de medicamentos de interesse da 
Secretaria de Saúde do Município de Aquiraz-CE. 

Tipo de licitação: Menor Preço por Lote. 
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Aquiráz torna público, para 

conhecimento dos interessados que até às 9:00h (nove horas) - (horário de Brasília) do dia 
26 de junho de 2023, estará recebendo as propostas referentes a este Pregão, no endereço 
eletrônico http:// novobbmnet.com.br. 

O edital poderá ser obtido no endereço eletrônico já mencionado. Quaisquer 
informações poderão ser obtidas no horário de 08:00h às 12:00h na sede da Comissão ou 
através do telefone (85) 4062-8090 Ramal 9184. 

Aquiraz-CE, 12 de junho de 2023. 
MARIA BRENA ALVES DOS SANTOS 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSARÉ 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
CONCORRÊNCIA N2 2023.03.10.2 

Recurso e Prosseguimento. 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Assaré/CE, 

torna público, para conhecimento dos interessados, o provimento do recurso interposto 
pela empresa Tecta Construções e Serviços LTDA, alterando julgamento inicial no qual fora 
inabilitada, para empresa habilitada. 

Informamos ainda que será dado prosseguimento ao Certame Licitatório, cujo 
objeto é a Contratação de serviços para execução das obras de construção de 
pavimentação em pedra tosca com rejuntamento em diversas ruas da sede do Município 
de Assaré/CE, nos moldes do Contrato de Repasse n2 939830/2022/MOR/CAIXA, celebrado 
com a União Federal, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Regional, 
representado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme especificações constantes no 
Edital Convocatório. Abertura das Propostas de Preços: 14 de junho de 2023 às 14:00hrs. 
Maiores informações na sede da Comissão de Licitação ou pelo telefone (88) 3535-1613. 

Assaré-CE, 12 de junho de 2023. 
MICKAELLY LOHANE MORAIS TRIBUTINO 

Drocirliant. ria ('P1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 2023.06.12.1 

Realizará licitação, através da plataforma eletrônica www.licitabarro.com.br, 
cujo objeto é a aquisição de Kits Pedagógicos destinados aos alunos da Rede Municipal de 
Ensino da Secretaria Municipal de Educação de Barro/CE. 

Abertura: 28 de junho de 2023, às 08:30 horas. Início de acolhimento das 
propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 15 de junho de 2023, às 08:30 horas. Maiores 
Informações e entrega de editais no endereço eletrônico: www.licitabarro.com.br, por e-

licitacao@barro.ce.gov.br, ou pelo telefone (88) 3554-1612. 

Barro-CE, 12 de junho de 2023. 
HEITOR FERNANDES FELIX 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 2023.06.06.01-PE 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico no 2023.06.06.01-PE: OBJETO: Aquisição de 
01(um) Veículo de Transporte Sanitário Eletivo Tipo Van O Km para atender o Fundo 
Municipal da Saúde de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Barroquinha/CE para 
realizações das diversas atividades de transporte • locomoção de passageiros, conforme 
especificações em anexo do edital. DA FORMA DE DISPUTA: Aberto e Fechado. 

A Comissão de Pregão Comunica aos Interessados que a Entrega das Propostas 
Comerciais será até o dia 26.06.2023 as 08:00 horas (Horário de Brasília). Os horários 
referem-se ao horário local. Referido EDITAL poderá ser adquirido no endereço eletrônico: 
www.bllorg.br, e pelo portal do TCE-CE: http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes, a partir da 
data desta publicação ou na sala da C.P. L, situada à Rua Livio Rocha Veras, 549, Centro, 
Barroquinha/CE. 

Barroquinha-CE, 7 de junho de 2023. 
CLOVIS LIMA 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS P12 2022.09.19.001-TP-SME 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados 
o resultado de habilitação referente à Tomada de Preços N2 2022.09.19.001-TP-SME, cujo 
objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para reforma 
com ampliação do prédio Infância Feliz, nova Sede do CEI Sementes do Amanhã, no 
Município, declarando as seguintes empresas HABILITADAS: Zenedini Zidane Sampaio 
Cavalcante Construções - ME, inscrita no CNPJ no 44.159.038/0001-87. Prime Construções 
e Locação Eireli, inscrita no CNPJ 02 19.967.758/0001-21. FTS Serviços de Construções e 

Documento assinado digitalmente conforme MP na 2.200-2 de 24/08/20D1, CP 
que institui a Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira- ICP-Brasil. 
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Estado do Ceará — Prefeitura Municipal de Jaguaruana — Aviso de Adiamento. O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de Jaguaruana — 
CE, torna público, que a abertura do Processo de Tomada de Preços n° 2023.05.03.04-TP, tendo como objeto a contratação de serviços de engenharia para 
construção de uma areninha no Sítio Afogados no Município de Jaguaruana - CE, com data de abertura anteriormente mareada para o dia 09 de junho de 
2023, às 09:00h, motivado pelo fato de ponto facultativo para o presente dia, restou-se adiada para o dia 13 de junho de 2023, às 11:00h, na sede da Prefeitura 
Municipal. Jaguaruana/CE, 09 de maio de 2023. Bruno Emanuel Fernande - Presidente da Comissão de Licitação. 

*5* *5* *5* 
ESTADO DO CEARÁ — PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL — AVISO DE LICITAÇÃO — PROCESSO SPU N° P240409/2023 — EDITAL 
DE TOMADA DE PREÇOS N" TP23013 — SEINFRA — Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 29/06/2023 às 09h (Horário de Brasília). 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de reforma e ampliação da Praça Matriz do distrito de Caracará, no município de Sobral/ 
Ce. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site. htto://licitacoes.sobral.ce.eov.br e Rua Viriato de Medeiros, N° 1.250, 4° Andar, Centro. Fone: 
(88) 3677-1157 e 1146. Sobral-CE, 12 de Junho de 2023. A Comissão — Karmelina Marjorie Nogueira Barroso — Presidente. 

*5* *5* *5* 
ESTADO DO CEARÁ — PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIRA. O Pregoeiro Municipal comunica aos interessados que no próximo dia 23 de 
junho de 2023, às 08h30min, estará realizando licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° I206.01/2023-PE, cujo objeto é registro de preços para futuras 
e eventuais aquisições de material esportivo destinado as atividades da Secretaria de Esporte do Município de Itatira. O edital completo estará à disposição 
dos interessados nos dias úteis após esta publicação no site: www.itatira.ce.gov.br. Maiores informações pelo e-mail licitacao@itatira.ce.gov.br. Itatira - CE, 
12 de junho de 2023. Francisco Rayr Alves Barbosa - Pregoeiro Municipal de Itatira. 

*5* *5* 

Estado do Ceará — Prefeitura Municipal de Barro - Aviso de Licitação — Pregão Eletrônico n.  2023.06.12.1. Realizará licitação, através da plataforma 
eletrônica www.licitabarro.com.br, cujo objeto é a aquisição de Kits Pedagógicos destinados aos alunos da Rede Municipal de Ensino da Secretaria Municipal 
de Educação de Barro/CE. Abertura: 28 de junho de 2023, às 08:30 horas. Início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 15 de junho 
de 2023, às 08:30 horas. Maiores informações e entrega de editais no endereço eletrônico: www.licitabarro.com.br, por e-mail: licitacao@barro.ce.gov.br, ou 
pelo telefone (88) 3554-1612. Barro/CE, 12 de junho de 2023. Heitor Fernandes Feliz —Pregoeiro. 

*** *** *5* 
Estado do Ceará — Câmara Municipal de Horizonte — Aviso de Licitação — Pregão Presencial N° 2023.06.01.1-SRP. Abertura: 26 de junho de 2023 
às 11:00 horas. Julgamento: menor preço por lote. Objeto: Seleção de melhor proposta para Registro de preços, visando aquisição de veículo automotor, 
utilitário, para passageiros e cargas, de interesse da Câmara Municipal de Horizonte/CE, conforme especificações contidas no termo de referência e Edital. 
Informações: Av. Francisco Eudes Ximenes, 123, Centro, Horizonte/CE ou licitacaocamaradehorizonte@gmail.com, de 08h00min às 14h0Omin. Samara 
Ferreira de Almeida — Pregoeira. 
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Terrorismo. A Polícia Federal prendeu, no Aeroeortd de Guarulhos em Q Paulo, um brasiV 1 que iria 
se juntar ao grupo Estado Islâmico. O homert Obrado quando já estava- embarque. No 
Brasil, tal crime é considerado hediondo e, se condenado, o homem poderá cumprir até oito anos de prisão. 

iniciativas representam res- serão para o Fundi Amai6-Estado dg Ceará- Municiais, de Novo Oriente -Aviso de Adiamento de Licitação. O Municipie 
de Novo Oriente toma público o adiamento da licitação referente a Concorra:mia Pataca N° 
05.004/2023, cujo objeto versa sobre a contratação de empresa para instalação de sistemas de 
mioargeraçâo de energia solar fotovoltaire para atender 16 prédios públicos do Município de Novo 
Oriente-CE, conforme projeto básico, edital e seus anexos, A data de abertura que estava mamada 
para: 13 de junho de2023 às 09:00 hs, teve sue alteração para o dia 14 de julho as 2023, ás 09:00 
res, devido alterações no Edital.° edital poderá ser adquirido nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 
horas (Horário local), na Rua DeociecianoAragao. 15, Centro, Novo Oriente/CE, 07:30 às 1300h e 
ainda nos seguintes sítios eletrônicos: ardtps://www.novooriente ce.gov.brilicitacao.php> e 
ahttps://ficitacoesIce.ce.gov.al>. Novo Oriente, 13 de junho de 2023. Paulo Sergio Andrade 
Bonfim -Pregoeiro. • Y 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Novo Oriente - Extrato de Revogação de 
Licitação. A Secretaria de Saúde do Municipicide Novo Oriente, toma pública a revogação do 
Processo de Licitação ri* 08,007/2023, modalidade Pregão Eletrônico, tendo como objeto: 
contratação de empresa para prestação de serviço de emissa o de laudos por meio de 
telemedicina com a finalidade de suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do Municiai° 
de Novo Oriente/CE, noa termos do artigo 49 da Lei n°8.666/93. Fica aberto o prazo recursal 
previsto no art.109, inciso:, alínea "c.". Novo Oriente -CO, 07 dejunho de 2023. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Tururu -Aviso de Licitação- Pregão n° 002/2023-
PE- SRP - EDUC. Forma: Eletrônica - Secretaria de Educação. Toma público Para conhecimento 
dos interessados que realizara o Pregão Eletrônico supra, cujo objeto és Registro de Preços para 
eventuais aquisições de jogos e brinquedos pedagógicos destinados aos alunos da Educação 
Infantil do Município de Tururu/CE: dia 25/06/2023 às 091r00m, no sitio www.bil.org.br. O Edital 
poderá ser adquirido no Portal da BLL, Portal de Licitações do TCE/CE , Portal da Transparancia do 
Município, bem comojunto a CPL, nos dias Citeis, das 8h às 14h. Turuni -CE, 12 de junhdde 2923. 
Francisco Rumennigge Prasados da Silva -Pmareiro. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Barro -Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico na 
2023.06.12.1. Realizara licitação, através da plataforma eletrônica Lwnialicitabarroscorn.br, cujo 
objeto é a aquisição de Kits Pedagógicos destinados aos alunos da Rede Municipal de Ensino da 
Secretaria Municipal da Educação de Barro/CE. Abertura: 28 de junho de 2023, às 08:30 horas. 
Início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a para do dia 15 de junho de 2023, às 
08:30 horas. Maiores informações e entrega de editais no endereço eletrônico: 
vrevalicitabarro.com.ba .por lidtacao§barro.ce.gov.br, ou pelo telefone (88) 3554-1612. 
Barre/CE, 12de junho de 2023. Heitor Femandes Feliz -Pregoeiro. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Maracanaú - Extrato de Contrato - TP,
10.011/2023.Extratcr do Contrata Na 1010.23.06.09.01, referente à Tomada de Preços N°
10.011/2023-TP. Objeto: Contratação de empresa para a conclusão da praça dos Esportes e da 
Cultura - Praça do Pec, LOCAL rua Areei Alves Pereira, Bairro Santa Maria, em Maraeanaú, 
Ceará. Partes: Prefeitura Municipal de Maracanaú-Ceará, através da Secretaria de 
Infraestrutura, Mobiddade e Desenvolvimento Urbano e a empresa Construções e Locações 
Ansa Engenharia LTDA-ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ n°01.316.772/0001-08. Prazo de 
Vigência do Contrato: 12 (doze) meses. Valor Global: R5 1.071.162,61 (um milhão, setenta e um 
mil, cento e sessenta e dois reais e sessenta e um centavos), Signatários: Secretaria de 
Infraestrutura. Mobilidade e Desenvolvimento Urbano e a Empresa Construções e Locações 
Ansa Engenharia LTDA-ME. Data do contrato: 09 dejunho de 2023. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Jaguaruana -Aviso de Adiamento. O Presidente da 
Comissão de Licitação da Prefeitura de Jaguaruana - CE, toma público, que a abertura do 
Processo de Tomada de Preços n°2023.05:03.04-TP, tendo como objeto a contrataçâo de serviços 
de engenharia para construção de uma areninha no Sítio Afogados no Município de Jaguaruana - 
CO, rem data de abertura anteriormente ~cada para o dia 09 de junho de 2023, às 09.00h, 
motivado pelo fato de ponto facultativo para o presente dia, restou-se adiada para o dia 13 de junho 
de 2023, às 11:00h, na sede da Prefeitura Municipal. Jaguaruana/CE, 09 de junho de 2023, 
Bruno Emanuel Fernandes -Presidente da Comissão de Licitação. 

Estado do Coará - Prefeitura Municipal do Jaguaruana - Aviso de Licitação. A Comissão de 
Licitação do Município de Jaguaruana, toma público que se encontra á disposição dos 
interessados, a licitação na modalidade Pregão na forma Eletrônica, Processo n° 
2023.06.07.01.PERP, do tipo Menta Preço patota, cujo objeto é °Registro de Preços para futuras 
e eventuais contratações de fornecimento e serviços de infraestrulin, som, iluminação, 
seguranças, banheiros (Nanicos dentre outros para realização de eventos diversos de interesse 
das Secretarias deJaguaruana - CEA realizar-se no dia 23 dejunho de 2023, ás 09:30h (horário de 
Brasília), no portal ranvw.novobbmnet.com.br, o Edital poderá ser lido ou obtido na seta da 
Comissão de Licitação, situado na Praça Adoeci Francisco da Rocha, 404, Centro - Jaguaruana - 
Estado do Ceará, e nos Mies wwwace.ce,gorabr / Portal wwvanovobbmnetcombr, 
www.jaguaruana,ce.gov.br. Maiorás informações pelo telefone (88) 3418:1288. Jaguaruana(CE), 

Estado do Ceará - Prefeitura Munfcipal de Alrentaras - Extrato de lnexigibilidade de 
Licitação N°2305.00112023.0 Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal 
deAlcântaras, em cum pimento à ratificaçã procedid a pel o(a) O rdenarior(a) de Despesaa da 
Secretaria de Cultura, do município de Alcantaras, faz publicar o extrato resumido do 
processo de dispensa de licitação, a seguir: Objeto: contratação de show da banda "Desejo 
de Menina' a ser realizado 03 dia 29 de julho de 2023, Can duração 1h40m (uma hora e 
quarenta minutos). em Areantaras-Ce, para realização do 24 Festival de Quadrilhas do 
Município de Alcântaras/CE. Favorecido: Vara Tare e Alessandro Eventos LTDA. Valor global: 
R5150.000,00 (cento e cingirenta mil reais). Fundamento Legal: Artigo 25, inciso Itt da Lei tf 
8.666/93 e suas alterações. Declaração de Dispensa emitida pela Comissão de Licitação e 
Ratificada pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Secretária de Cultura do Município de 
Alcântaras. Alcântaras - CE, 12 de junho de 2023. Charllys Alaintara Soares - Presidente 
da Comissão de Licitação. 

Estado do Ceará -Prefeitura Muniçipal de Maracanaú -Aviso Homologação eAcqudireção 
-Modalidade: Tomada dal:traços e 18.01112023-TR Objeto: contratação de empresa para a 
conclusão da praça dos esportes e da cultura - praça do pec. Local: Rua Araci Alves Pereira, 
Bairro Santa Maria, em Maraganaó, Ceará. Vencedor: Construções e Locações Ansa 
Engenharia LTOA-ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nu 01.316.77210001-08, com o valor 
global de RS 1.071.162,61 (um milhão, setenta e um mil, cento e sessenta e dois reais e 
sessenta e um centavos), conforme mapa comparativo de preços anexado aos autos. 
Homologo e Adjudico a licitação na forma da Lei n°8.666193 - Raimundo Coélho Bezerra de 
Farias Filho - Secretário Executivo da Seinfra. Em:09 de junho de 2023. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Jaguaruana -Aviso de Licitação, O Pregoeiro 
da Prefeitura de Jaguáruana - CE, toma público, que até o dia 27 de junho de 2023, às 
09h30min (horário de Brasiiia), estará recebendo as propostas de preços referentes ao Pregão 
Eletrônico n° 2023.18.05.01-PERPaipo Menor Preço, tendo como objeto o Registro de Preços 
para futura e eventual aquisição de materiais pré-moldados para sanar as necessidades da 
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de Jagustruana - CE, e que a 
licitação será realizada no endereço eletrônico *www.nornabbmnet.corn.br" acesso identificado 
no link -acesso público. Quaisquer informações serão prestadas pelo Pregoeiro. Jaguaruana, 
12 de junho de 2023. Joréferson Moreira da Silva-Pregoeiro. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Cariús - Aviso de Licitação. A Prefeitura 
Municipal de Cariús toma publico o Pregão Presencial aí 2023.06.07.01, para contratação de 
pessoa jurídica para executar serviços de limpeza urbana cornpreenderfdo varrição, pintura de 
meia-Se, capina, poda; limpeza de sarjetas, capina manual, roçagam manual, limpeza de áreas 
urbanizadas, podação de árvores e transporte de detritos no Município ̀de Catais, com data de 
abertura para adia 26 de junho de 2023, às 08:00h, na sede da Prefeitura Municipal de Cariús, à 
Rua Raul Nogueira, sim Esplanada. O Edital poderá ser adquirido junto á Comissão de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Cariús no horário das 07:30 às 11:30. Informações pelo fone (088) 
3514-1219. Cariús-CE, 12 de junho de 2023. Comissão Permanente de Licitações. • 

Estado do Ceará- Prefeitura Municipal de São Luis do Cum - Aviso. A Prefeitura Municipal de 
São Luís do Curu, através da Secretaria de Saúde, toma público que, a partir do cfia 29 de janho de 
2023. estará recebendo a documentação dos interessados ao edital de Credenciamento 
3105.01.2023, visando a prestaçáo de serviços para realização de exames citopatotagicos cervico-
vaginal/miar:Acra e cervico-vaginadmicrottora-rastreamento, tabela SUS, junto a Secretaria de 
Saúde do Município de São Luis do Cum -66, que preencham os requisitos, para prestação dos 
serviços descritos neste Edital, quando deyidamente autorizadas pela Secretaria Municipal de 
Saúde, para atendimento adernando da população atendida peto SUS do Município de São Luís do 
Curu -CE. 13 de junho de 2023. ErreVictor Martins Pires -acaciano de Saúde. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Ores • Extrato de Contrato N° 2023.03.28.02-01.A 
Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo do Munia/pio de On5s/CE, torna público o 
Extrato do Contrato N° 2023.03.28.02-01, resultante da Tomada de Preços NP 2023.03.28.02: 
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo. Dotação 
Orçamentaria: 0501.15.122.0021.2.009, Elemento de despesa 115 33.90.39.00. Oblato: 
contratação de empresa especializada de consultoria para a elaboração dos estudos básicos / 
anteprojeto e projeto • executivo para Implantação de sistemas de esgotamento sanitario no 
Mune/pio de Orbe/CO, conforme Convénio 895868/2019, com suas devidas aprovações na 
OAGECE e FUNASA Vigência do Contrato: O contrato terá um prazo de vigência, a partir da data 
de sua assinatura, até 31 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado nos casos e formas 
previstos na Lei n°8.666, dia 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. Contratada: Jota Barros 
Projetas e Assessoria Tecnica LTDA, CNPJ N'07.279.41010001-62, Assina pela contratada: Paulo 
Eduardo Queiraz Barros, inscrito(a) no CPF/MF n° 863.287.003-34. Assina pelo contratante: 

trições potenciais às expor-
tações agrícolas e industriais 
do Brasil; criticou Lula. 

A preocupação já ha-
via sido exposta também 
pelo ministro das Relações 
Exteriores do Brasil, Mauro 
Vieira, em Paris, na sema-
na passada. "O Brasil está 
bastante preocupado com o 
aumento do protecionismo 
em todo o mundo e com a 
utilização de preocupações 
com a sustentabilidade como 

nia. Para ela, o Brasil é uma 
"superpotência das energias 
renováveis" Mas, além 
de çpoperar nas áreas de 
su5tentabilidade e energia, 
a União Europeia também 
dãmonstrou interesse em 
atuar junto aos brasileiros 
em setores como transição 
digital e matérias-primas 
críticas. "Chegou a hora de 
atualizar nossa parceria em 
um nível estratégico", disse 
a presidente. 

SCI BELCAROTE toma público que requereu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
de Fortim - SEMMAM, a Ucença Prévia, para residência unifamiliar, em terrena localizado 
na Rua), Loba 30, 31 e32, da Quadra 43, Pontal de Macelo, no município de Fortim-CE. 
Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de 
Licenciamento da SEMMAM.• 

T & T COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
CNP3: 09.166.188/0001-17 

Torna público que que recebeu da Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SENA-
CE a Ucença de Operação (L0), N. 541/2018 - DICOP, No SPU: 7178854/2015, com 
validade até 20/8/2023, para Posto de Combustíveis, localizado no municia° de 1TATTIN-
GA, na AV. CEL VIRGILIO TAVORA N650, Bairro: CENTRO. Foi. determinado.° Cumpri-
mento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da SEMACE, 

Prefeitura Municipal de Beberibe/CE O Presidente da Comissão Permanente de lá:Ração, toma pú-
blica o resultado de julgamento das propostas de preços da Tomada de Preços N°01.19.01/2023, 
do tipo Menor Preço, ciao objeto: Contrata* de empresa especializada para a execução da cons-
trução de praça na comunidade de Córrego do Moreira no Distrito de Rapam, junto a Secretaria de 
Intraestivrea do Municiai°, decimando as seguintes empresas DESCIASSIFICAOAS: mores São 
Empreendimentos Ltria - ME inscrita no CNPJ sob o ra 09.423269/0001-55 não atendeu as exigên-
cias contidas no item 4.9.1., do editai. laçai.' Construção e Serviços Uai inscrita ,no CNPJ sob o n° 
10.93103510001-37 não atendeu as exigências contidas no item 4.9.2., do edital. Mandacaru Cons-
truções & Empreendimentos Lida inscrita no CNPJ sob o n° 27.583.854/0001-02 não atendeu as exi-
gências contidas nos itens 4.9.1., 4.9.2., 4.9.3., e 4.9.5, todos do edital e CLASSIFICADA as empre-
sas: VK Construções e Empreendimentos Urda- EPP instai no CNPJ sob o n°09.042.893/0001-02. 
MI. Mcorporaçaes e Serviços Uda - ME inscrita po CNPJ sob o n° 42.089.488/0001-15. WU Cariam-
ções e Servisos Lida- EPP inscrita no CNPJ sob o n°10,9a2.123/0001-14. Zenedini /dane Sampaio 
Cavalcante Construções EPP inscrita no CNPJ sob o ra44.159.038A3001-87.ClezinaldoS de Almei-
da Construções - EPP inscrita no CNPJ sob o ra 21.691.178/0001-04. 1. $ Serviços de Construções 
Urda EPP inscrita no CNPJ sob o n°21.541.555/0001-10. Arcturo Construções e Serviços Lida - ME 
Inscrita no CNPJ sob o ri. 03.077.025,0801-81. Vkoriano Projetos e Serviços Lida • ME inscrita no 
CNPJ sob o ra 45.3144504300147 por CUMPriretn todas as normas do edital, as Propostas classi-
ficarias com os respectivos valores constando no Quadro de Mapa Comparativo dos Preços da Ata 
da Sessão de Julgamento das Propostas. Comunicamos que fica aberto o prazo recursal conforme 
artigo 109, inciso I, alínea de Lei 8.868193. Não havendo brema.* de recurso kg declarada 
vencedora da certame a seguinte empresa WU Construções. Serviço& Ude - EPP inscrita no CNPJ 
sai, o 10.932.123/0001-14 cuja imposta global tolde R$ 104.165,20. Josimer Gomes SOMO. 

Prefeitura Municipal de Beberbe - O Presidente da Comissão Permanente de Licitação comunica 
aos interessados o resultado de habilitação referente á Tomada de Preços N° 2022.09.19.901-1P-
C11= . 


